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MESA DIRETORA 2020   

Sandro Luciano Calikoski Presidente   

Gildo Luiz Masselai Vice-Presidente   

Paulo Kovalski 1º Secretário   

Carlos Roderlei Pinto 2º Secretário 

 

  

VEREADORES   

Christian Agenor Martins Elio Miguel Weber   

Fernando Antonio Moreira Jacir Barth   

Luiz Alberto Pasqualin Neilor Grabovski   

Salime Farah    
 

 

 

 

ATAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Ata da 15ª Sessão Extraordinária. 

 

 

 

EXPEDIENTE: 

 

PROJETO DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Projeto de Lei nº25/2020, oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: “Dispõe sobre a 

adoção de medidas administrativas a serem tomadas enquanto durar o Estado de Calamidade Pública 

declarado pelo Congresso Nacional, e dá outras providências". 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL: 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União – Of. nº 74/2020- SDESMA – em resposta ao Ofício nº 

56/2020-DS proposto pelo Vereador Gildo Luiz Masselai sobre atendimento ao público pelos 

servidores. 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União – Of. nº 167/2020- GP – em resposta ao Ofício nº 

53/2020-DS com relação ao requerimento proposto pelo Vereador Elio Miguel Weber informando 

que a Secretaria Municipal de Agricultura tomará as providências cabíveis. 

- Da Prefeitura Municipal de Porto União – Of. nº 168/2020- GP – em resposta ao Ofício nº 

56/2020-DS com relação ao requerimento proposto pelo Vereador Gildo Luiz Masselai foi 

encaminhado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável e Meio 

Ambiente. 

 

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DIVERSAS: 

- Do Conselho Tutelar de Porto União – Of. nº 154/CT/2020 encaminhando Relatório de atendimentos 

trimestrais – jan/fev/mar. 

- De alguns Moradores do Município de Porto União – Abaixo assinado Contra a instalação de 

Crematório na área central de Porto União. 
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MATÉRIA DA ORDEM DO DIA: 

 

REQUERIMENTO PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

- Requerimento nº019/2020, dos Vereadores Carlos Roderlei Pinto, Christian Agenor Martins, 

Elio Miguel Weber, Fernando Antonio Moreira, Gildo Luiz Masselai, Jacir Barth, Luiz Alberto 

Pasqualin, Neilor Grabovski, Paulo Kovalski, Miguel Chokailo Neto e Sandro Luciano 

Calikoski -  Seja concedido na forma regimental Regime de Urgência ESPECIAL ao Projeto de Lei  

nº025/2020, oriundo do Executivo Municipal, com a súmula: " Dispõe sobre a adoção de medidas 

administrativas a serem tomadas enquanto durar o Estado de Calamidade Pública declarado pelo 

Congresso Nacional, e dá outras providências”. 

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO, JUTIÇA E REDAÇÃO FINAL; FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

PATRIMÔNIO E DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:   

- Processo Nº 35//2020 referente Projeto de Lei nº 25/2019, oriundo do Executivo Municipal, com a 

seguinte ementa: “Dispõe sobre a adoção de medidas administrativas a serem tomadas enquanto durar o 

Estado de Calamidade Pública declarado pelo Congresso Nacional, e dá outras providências”. 

 

1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA:  

- Processo nº 16/2020 referente Projeto de Lei nº05/2020, de autoria do Vereador Elio Miguel 

Weber, com a seguinte ementa: "Denomina Hilário Becker o Portal Turístico de São Miguel da 

Serra”.  

- Processo nº 33/2020 referente Projeto de Lei nº023/2020, oriundo do Executivo Municipal, 

com a súmula: “Insere Parágrafo Único ao Artigo 1º da Lei Municipal nº 4.632, de 05 de dezembro 

de 2019”.  

 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE FINANÇAS, 

ORÇAMENTO E PATRIMÔNIO:  

- Processo nº 34/2020 referente Projeto de Lei nº 024/20, oriundo do Executivo Municipal, com a 

seguinte ementa: “Altera o Artigo 4º da Lei Municipal nº 4.323, de 12 de maio de 2015”. 
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